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 ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 11246/2017
Com a extinção pelo Decreto -Lei n.º 202/86, de 2 de julho, do Fundo 

de Apoio Térmico (FAT), criado pelo Decreto -Lei n.º 351/83, de 1 de 
agosto, com a natureza de Fundo Autónomo Público, transferiu -se para 
a então empresa pública Eletricidade de Portugal, E. P. (EDP), as atri-
buições e competências do FAT, bem como a universalidade das suas 
obrigações e direitos.

Com o Decreto -Lei n.º 338/91, de 10 de setembro, foi alterado o 
mecanismo de correção de hidraulicidade, através da correção anual 
dos custos da energia segundo o regime de pluviosidade verificado. Foi 
para tal constituída uma conta de correção de hidraulicidade, cujos mo-
vimentos refletiam as necessidades de manutenção de preço da energia 
de acordo com regime de pluviosidade num dado ano.

Em 2007, com a implementação da estrutura organizativa do Sis-
tema Elétrico Nacional (SEN) e com a entrada em funcionamento do 
MIBEL, a formação de preços passou a reger -se por mecanismos do 
mercado. Com efeito, esta alteração de base no SEN foi acompanhada 
da extinção faseada do mecanismo de correção da hidraulicidade, na 
sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 110/2010, de 14 de outubro, 
o qual determinou a cessação do mecanismo a 31 de dezembro de 2016.

O Decreto -Lei n.º 110/2010, de 14 de outubro, prevê, ainda, a criação 
de um grupo de trabalho, constituído por representantes da Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos, da concessionária da RNT, da 
concessionária da RND e do Conselho Nacional do Consumo.

Compete ao grupo de trabalho previsto no Decreto -Lei n.º 110/2010, 
de 14 de outubro, apresentar um relatório fundamentado para aprovação 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 
energia e da defesa do consumidor com o apuramento dos movimentos 
anuais, da sua origem e da determinação de direitos sobre os diferenciais 
dos montantes atualizados dos fluxos de pagamentos e recebimentos 
e dos encargos financeiros associados à conta de correção de hidrau-
licidade.

Sobre esta tarefa, importa ainda salientar que, por força do Regula-
mento Tarifário do Setor Elétrico, a entidade concessionária da RNT 
foi responsável pelo envio à ERSE, até 1 de maio e 15 de junho de cada 
ano, respetivamente, o justificativo, do movimento global da conta de 
correção de hidraulicidade, referente ao ano anterior (t -2), acompa-
nhado de um relatório de um auditor independente e informação sobre 
os movimentos mensais da correção de hidraulicidade, estimados para 
o ano t -1.

Em suma, com todos estes elementos, a atividade do grupo de trabalho 
no apuramento do saldo das contas tem por fim assegurar a prestação de 
contas ao SEN e, por essa via, aos consumidores de eletricidade, pois são 
eles os legítimos interessados pelo apuramento de todos os movimentos 
a crédito e a débito na conta.

Por meu despacho de 6 de junho de 2017 foi criado o Grupo de 
Trabalho, denominado Grupo de Trabalho para a extinção da conta de 
correção de hidraulicidade, para os efeitos previstos no artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 110/2010, de 14 de outubro, constituído por um Téc-
nico Especialista do meu Gabinete (coordenador) e representantes da 
ERSE, das concessionárias da RND e RNT e do Conselho Nacional 
do Consumo.

O coordenador do Grupo de Trabalho solicitou recentemente a sua 
substituição, informando que o Grupo de trabalho passou a utilizar 

como base para o exercício de atualização dos fluxos financeiros um 
documento elaborado por uma auditora externa, por proposta do repre-
sentante da entidade concessionária da RND.

Trata -se de uma interferência de elementos externos ao Grupo de 
Trabalho e às entidades que os seus membros representam que não 
encontra qualquer suporte na Lei.

Na verdade, embora nada impeça que os membros do Grupo de 
Trabalho se façam acompanhar de técnicos das entidades que repre-
sentam que os auxiliem no exercício das suas funções, não é legítimo 
que individualmente aportem para o Grupo de Trabalho documentos 
elaborados por terceiros e, muito menos, que os mesmos sirvam de base 
ao exercício das suas funções.

O apoio legítimo e legitimado pelo meu Despacho de 6 de junho de 
2017 terá que ser limitado à prestação de esclarecimentos ao Grupo de 
Trabalho, por técnicos das entidades representadas e não à elaboração 
de relatórios ou pareceres externos.

Pelo que, não sendo possível retomar, sem mácula, o exercício de 
funções pelo atual Grupo de Trabalho se considera necessário determinar 
a cessação das suas funções e proceder à designação de novo Grupo de 
Trabalho que, dentro dos parâmetros legais, exerça as funções que lhe 
são legalmente atribuídas.

Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 110/2010, de 
14 de outubro, o Grupo de Trabalho para efeitos de apuramento dos 
movimentos anuais, da sua origem e da determinação de direitos sobre 
os diferenciais dos montantes atualizados dos fluxos de pagamentos e 
recebimentos e dos encargos financeiros associados à conta de correção 
de hidraulicidade é composto por representantes da ERSE, da entidade 
concessionária da RND, da entidade concessionária da RNT e um re-
presentante do Conselho Nacional do Consumo, pelo que deverão essas 
entidades proceder à indicação dos seus representantes, para o efeito.

Sendo que, por forma a evitar que a irregularidade detetada possa, de 
algum modo, afetar o funcionamento do Grupo de Trabalho que vai ser 
criado, solicita -se às entidades em apreço que procedam à nova indicação 
de representantes para o Grupo de Trabalho que agora cessa funções.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 110/2010, 
de 14 de outubro, e com os fundamentos de facto e de direito supra 
referidos, determino o seguinte:

1 — Extingo o Grupo de Trabalho, denominado Grupo de Trabalho 
para a extinção da conta de correção de hidraulicidade, criado pelo meu 
despacho de 6 de junho de 2017.

2 — Solicito à ERSE, à entidade concessionária da RND, à entidade 
concessionária da RNT e ao Conselho Nacional do Consumo a indica-
ção dos seus representantes para o grupo de trabalho a que se refere o 
n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 110/2010, de 14 de outubro, cuja 
coordenação caberá à ERSE.

3 — O presente despacho produz efeitos no primeiro dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

13 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado da Energia, Jorge 
Filipe Teixeira Seguro Sanches.
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 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Deliberação n.º 1134/2017
Ao abrigo do disposto na alínea s), do n.º 3.º no artigo 3.º do Decreto-

-Lei n.º 71/2012, de 21 de março, e da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, o Conselho Diretivo do 
Instituto Português da Qualidade, I. P. (IPQ) deliberou:

Considerando que:

O Instituto Português da Qualidade, I. P. (IPQ, I. P.) é a Instituição 
Nacional de Metrologia, sendo nessa qualidade responsável pela ati-
vidade de controlo metrológico legal, competindo -lhe desenvolver, 
supervisionar e coordenar essa atividade em todo o no território nacional, 
procedendo sempre que seja necessário e se justifique para a cobertura 
nacional desse controlo, à qualificação de entidades para efeitos de 
verificação metrológica;

Compete ao IPQ, I. P., decidir, tendo em conta as circunstâncias de 
cada caso concreto e de acordo com os critérios preestabelecidos, as 
entidades que poderão intervir na rede nacional de metrologia legal, 
especificando no reconhecimento da qualificação o âmbito, o instrumento 
ou domínio de medição, a operação metrológica e a área geográfica de 
atuação;

As entidades a qualificar devem ter sólidos conhecimentos técni-
cos ao âmbito a qualificar e demonstrar independência, credibilidade 


